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dente do Instituto Politécnico de Viseu foi constituído novo Conselho 
de Gestão do Instituto Politécnico de Viseu, extinguindo -se nos termos 
da alínea b) do artigo 50.º do Código do Procedimento Administrativo 
as competências anteriormente atribuídas por este órgão ao Conselho 
Administrativo da Escola Superior Agrária de Viseu;

O Conselho de Gestão do Instituto Politécnico de Viseu, em reunião de 
18 de setembro de 2017, deliberou, ao abrigo do disposto nos números 
1 e 3 do artigo 95.º da Lei n.º 62/2007 de 10 de setembro, n.º 4 e 5 do 
artigo 40.º dos Estatutos do Instituto Politécnico de Viseu, no artigo 35.º 
dos Estatutos da Escola Superior Agrária de Viseu, no artigo 17.º do 
Decreto -Lei n.º 197/99 de 8 de junho, no Decreto -Lei n.º 155/92 de 28 
de julho e nos artigos 44.º a 51.º do Código de Procedimento Adminis-
trativo, o seguinte:

1 — Delegar no Conselho Administrativo da Escola Superior Agrária 
de Viseu as competências para a prática dos seguintes atos:

a) Autorizar as despesas previstas na alínea a) do n.1 do artigo 17.º 
do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho até ao montante de 90.000€ 
(noventa mil euros), bem como autorizar os respetivos pagamentos.

b) Autorizar as despesas e respetivos pagamentos referentes a abonos 
de ajudas de custos antecipadas ou não e reembolsos que forem legal-
mente devidos e outros abonos decorrentes de deslocação em serviço 
oficial previamente autorizadas.

c) Autorizar, ainda, os pagamentos relativos a outros abonos variáveis 
e eventuais que tenham sido previamente autorizados.

2 — Autorizar que o Conselho Administrativo subdelegue as com-
petências acima referidas nos membros do órgão, bem como no Vice-
-Presidente Professor José Manuel Gomes Moreira da Costa, tendo 
em vista dar o cumprimento ao princípio da segregação de funções e 
assegurar uma gestão mais eficiente.

3 — Consideram -se ratificados todos os atos que tenham sido prati-
cados no âmbito dos poderes ora delegados, desde 15 de setembro até 
à publicação da presente deliberação no Diário da República.

16 de outubro de 2017. — O Presidente do Instituto Politécnico de 
Viseu, Prof. Doutor João Luís Monney de Sá Paiva.

310851913 

 Deliberação n.º 938/2017
Considerando que em 14 de setembro de 2017, na sequência da tomada 

de posse do Prof. Doutor João Luís Monney de Sá Paiva, como Presi-
dente do Instituto Politécnico de Viseu foi constituído novo Conselho 
de Gestão do Instituto Politécnico de Viseu, extinguindo -se nos termos 
da alínea b) do artigo 50.º do Código do Procedimento Administrativo 
as competências anteriormente atribuídas por este órgão ao Conselho 
Administrativo da Escola Superior de Educação de Viseu;

O Conselho de Gestão do Instituto Politécnico de Viseu, em reunião de 
18 de setembro de 2017, deliberou, ao abrigo do disposto nos números 
1 e 3 do artigo 95.º da Lei n.º 62/2007 de 10 de setembro, n.º 4 e 5 do 
artigo 40.º dos Estatutos do Instituto Politécnico de Viseu, no artigo 36.º 
dos Estatutos da Escola Superior de Educação de Viseu, no artigo 17.º 
do Decreto -Lei n.º 197/99 de 8 de junho, no Decreto -Lei n.º 155/92 
de 28 de julho e nos artigos 44.º a 51.º do Código de Procedimento 
Administrativo, o seguinte:

1 — Delegar no Conselho Administrativo da Escola Superior de 
Educação de Viseu as competências para a prática dos seguintes atos:

a) Autorizar as despesas previstas na alínea a) do n.º 1 do artigo 17.º 
do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho até ao montante de 90.000€ 
(noventa mil euros), bem como autorizar os respetivos pagamentos.

b) Autorizar as despesas e respetivos pagamentos referentes a abonos 
de ajudas de custos antecipadas ou não e reembolsos que forem legal-
mente devidos e outros abonos decorrentes de deslocação em serviço 
oficial previamente autorizadas.

c) Autorizar, ainda, os pagamentos relativos a outros abonos variáveis 
e eventuais que tenham sido previamente autorizados.

2 — Autorizar que o Conselho Administrativo subdelegue as com-
petências acima referidas nos membros do órgão, bem como na Vice-
-Presidente Professora Doutora Susana Cristina Santos Fidalgo Fonseca 
Moura Lopes, tendo em vista dar o cumprimento ao princípio da segre-
gação de funções e assegurar uma gestão mais eficiente.

3 — Consideram -se ratificados todos os atos que tenham sido prati-
cados no âmbito dos poderes ora delegados, desde 15 de setembro até 
à publicação da presente deliberação no Diário da República.

16 de outubro de 2017. — O Presidente do Instituto Politécnico de 
Viseu, Prof. Doutor João Luís Monney de Sá Paiva.

310851938 

 Deliberação n.º 939/2017
Considerando que em 14 de setembro de 2017, na sequência da tomada 

de posse do Prof. Doutor João Luís Monney de Sá Paiva, como Presi-
dente do Instituto Politécnico de Viseu foi constituído novo Conselho 

de Gestão do Instituto Politécnico de Viseu, extinguindo -se nos termos 
da alínea b) do artigo 50.º do Código do Procedimento Administrativo 
as competências anteriormente atribuídas por este órgão ao Conselho 
Administrativo da Escola Superior de Saúde de Viseu;

O Conselho de Gestão do Instituto Politécnico de Viseu, em reunião de 
18 de setembro de 2017, deliberou, ao abrigo do disposto nos números 1 
e 3 do artigo 95.º da Lei n.º 62/2007 de 10 de setembro, n.º 4 e 5 do 
artigo 40.º dos Estatutos do Instituto Politécnico de Viseu, no artigo 26.º 
dos Estatutos da Escola Superior de Saúde de Viseu, no artigo 17.º do 
Decreto -Lei n.º 197/99 de 8 de junho, no Decreto -Lei n.º 155/92 de 28 
de julho e nos artigos 44.º a 51.º do Código de Procedimento Adminis-
trativo, o seguinte:

1 — Delegar no Conselho Administrativo da Escola Superior de Saúde 
de Viseu as competências para a prática dos seguintes atos:

a) Autorizar as despesas previstas na alínea a) do n.º 1 do artigo 17.º 
do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho até ao montante de 90.000€ 
(noventa mil euros), bem como autorizar os respetivos pagamentos.

b) Autorizar as despesas e respetivos pagamentos referentes a abonos 
de ajudas de custos antecipadas ou não e reembolsos que forem legal-
mente devidos e outros abonos decorrentes de deslocação em serviço 
oficial previamente autorizadas.

c) Autorizar, ainda, os pagamentos relativos a outros abonos variáveis 
e eventuais que tenham sido previamente autorizados.

2 — Autorizar que o Conselho Administrativo subdelegue as com-
petências acima referidas nos membros do órgão, bem como na Vice-
-Presidente Professora Lídia do Rosário Cabral, tendo em vista dar o 
cumprimento ao princípio da segregação de funções e assegurar uma 
gestão mais eficiente.

3 — Consideram -se ratificados todos os atos que tenham sido prati-
cados no âmbito dos poderes ora delegados, desde 15 de setembro até 
à publicação da presente deliberação no Diário da República.

16 de outubro de 2017. — O Presidente do Instituto Politécnico de 
Viseu, Prof. Doutor João Luís Monney de Sá Paiva.

310851946 

 Deliberação n.º 940/2017
Considerando que em 14 de setembro de 2017, na sequência da tomada 

de posse do Prof. Doutor João Luís Monney de Sá Paiva, como Presi-
dente do Instituto Politécnico de Viseu foi constituído novo Conselho 
de Gestão do Instituto Politécnico de Viseu, extinguindo -se nos termos 
da alínea b) do artigo 50.º do Código do Procedimento Administrativo 
as competências anteriormente atribuídas por este órgão ao Conselho 
Administrativo da Escola Superior de Tecnologia e Gestão de Viseu;

O Conselho de Gestão do Instituto Politécnico de Viseu, em reunião 
de 18 de setembro de 2017, deliberou, ao abrigo do disposto nos nú-
meros 1 e 3 do artigo 95.º da Lei n.º 62/2007 de 10 de setembro, n.º 4 
e 5 do artigo 40.º dos Estatutos do Instituto Politécnico de Viseu, no 
artigo 26.º dos Estatutos da Escola Superior de Tecnologia e Gestão 
de Viseu, no artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 197/99 de 8 de junho, no 
Decreto -Lei n.º 155/92 de 28 de julho e nos artigos 44.º a 51.º do Código 
de Procedimento Administrativo, o seguinte:

1 — Delegar no Conselho Administrativo da Escola Superior de 
Tecnologia e Gestão de Viseu as competências para a prática dos se-
guintes atos:

a) Autorizar as despesas previstas na alínea a) do n.º 1 do artigo 17.º 
do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de junho até ao montante de 90.000€ 
(noventa mil euros), bem como autorizar os respetivos pagamentos;

b) Autorizar as despesas e respetivos pagamentos referentes a abonos 
de ajudas de custos antecipadas ou não e reembolsos que forem legal-
mente devidos e outros abonos decorrentes de deslocação em serviço 
oficial previamente autorizadas;

c) Autorizar, ainda, os pagamentos relativos a outros abonos variáveis 
e eventuais que tenham sido previamente autorizados.

2 — Autorizar que o Conselho Administrativo subdelegue as com-
petências acima referidas nos membros do órgão, tendo em vista dar o 
cumprimento ao princípio da segregação de funções e assegurar uma 
gestão mais eficiente.

3 — Consideram -se ratificados todos os atos que tenham sido prati-
cados no âmbito dos poderes ora delegados, desde 15 de setembro até 
à publicação da presente deliberação no Diário da República.

16 de outubro de 2017. — O Presidente do Instituto Politécnico de 
Viseu, Prof. Doutor João Luís Monney de Sá Paiva.

310851995 

 Despacho (extrato) n.º 9434/2017
Ao abrigo do disposto nos artigos 75.º a 76.º -C do Decreto -Lei 

n.º 74/2006, de 24 de março, na redação dada pelo Decreto -Lei 
n.º 63/2016, de 13 de setembro, foram aprovadas, em reunião do dia 
16 de março de 2017 do Conselho Técnico Científico da Escola Superior 
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de Saúde de Viseu, no uso das competências que lhe são atribuídas pelo 
artigo 103.º, n.º 1, alínea e) da Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro, as alte-
rações à estrutura curricular e ao plano de estudos conducente ao grau de 
mestre em Enfermagem de Saúde Infantil e Pediatria, publicado através 
da Despacho n.º 15821/2011 publicado em D.R, 2.ª série — N.º 223 de 
21 de novembro de 2011, com declaração de retificação n.º 1837/2011 
publicado em D.R, 2.ª série — N.º 230 de 30 de novembro de 2011. 
As alterações foram registadas na Direção -Geral do Ensino Superior 
com o registo número R/A -Cr 25/2010/AL01, de 10 de outubro de 
2017. Determina o Presidente do Instituto Politécnico de Viseu que se 
proceda, em cumprimento ao estabelecido na alínea b) do artigo 76.º-B, 
do Decreto -Lei n.º 63/2016, de 13 de setembro, à publicação, das alte-
rações à estrutura curricular e ao plano de estudos do ciclo de estudos 
conducente à atribuição do grau de mestre em Enfermagem de Saúde 
Infantil e Pediatria, com as respetivas alterações.

Artigo 1.º
Alteração da estrutura curricular e do plano de estudos

O Instituto Politécnico de Viseu, através da Escola Superior de Saúde 
de Viseu, altera a estrutura curricular e o plano de estudos para o plano 
de estudos constante do anexo a este despacho, do qual faz parte in-
tegrante.

Artigo 2.º
Aplicação

As alterações da estrutura curricular e do plano de estudos produzem 
efeitos a partir da edição iniciada no ano letivo 2017/2018.

16 de outubro de 2017. — O Presidente do Instituto Politécnico de 
Viseu, Prof. Doutor João Luís Monney de Sá Paiva.

Áreas científicas Sigla

Créditos

Obrigatórios Opcionais

Enfermagem. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 723 43 38
Psicologia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 311 3
Ciências Sociais e do Comportamento 319 3
Saúde  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  720 3  

Subtotal  . . . . . . . . . 52 38

Total . . . . . . . . . . . . 90

 10 — Observações:
11 — Plano de estudos: 

ANEXO
1 — Estabelecimento de ensino: Instituto Politécnico de Viseu
2 — Unidade orgânica: Escola Superior de Saúde de Viseu
3 — Grau ou diploma: Mestre
4 — Ciclo de estudos: Enfermagem de Saúde Infantil e Pediatria
5 — Área científica predominante: Enfermagem
6 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de transferência 

de créditos, necessário à obtenção do grau ou diploma: 90
7 — Duração normal do ciclo de estudos: 3 Semestres
8 — Opções, ramos, ou outras formas de organização de percursos 

alternativos em que o ciclo de estudos se estrutura: Não aplicável
9 — Estrutura curricular:

QUADRO N.º 1 

 Instituto Politécnico de Viseu — Escola Superior de Saúde de Viseu

Ciclo de estudos em Enfermagem de Saúde Infantil e Pediatria

Grau de mestre

1.º ano

QUADRO N.º 2 

Unidade curricular
(1)

Área 
científica

(2)

Organização 
do ano curricular

(3)

Horas de trabalho

Créditos
(6)

Observações
(7)Total

(4)

Contacto
(5)

T TP PL TC S E OT O

Enfermagem Avançada  . . . . . . . . . . . . . . . 723 1.º Semestre  . . . 175 50 25       7  
Gestão em Enfermagem. . . . . . . . . . . . . . . 723 1.º Semestre  . . . 75 20 10       3  
Promoção da Saúde  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 720 1.º Semestre  . . . 75 20 10       3  
Investigação em Enfermagem  . . . . . . . . . . 723 1.º Semestre  . . . 100 15 30       4  
Comunicação Pessoal e Interpessoal . . . . . 319 1.º Semestre  . . . 75 20 10       3  
Psicologia da Criança e do Adolescente . . . 311 1.º Semestre  . . . 75 24 6       3  
Enfermagem de Pediatria I. . . . . . . . . . . . . 723 1.º Semestre  . . . 175 50 10       7  
Enfermagem de Pediatria II . . . . . . . . . . . . 723 2.º Semestre  . . . 250 70    20    10  
Enfermagem de Saúde Infantil e Familiar 723 2.º Semestre  . . . 150 50 10       6  
Enfermagem de Neonatologia  . . . . . . . . . . 723 2.º Semestre  . . . 75 20 10       3  
Práticas de Enfermagem Avançada em Pe-

diatria.
723 2.º Semestre  . . . 75  30       3  

Estágios de Opção (1 a 3)  . . . . . . . . . . . . . 723 2.º Semestre  . . . 200      80 16  8

 2.º ano

QUADRO N.º 3 

Unidade curricular
(1)

Área 
científica

(2)

Organização 
do ano curricular

(3)

Horas de trabalho

Créditos
(6)

Observações
(7)Total

(4)

Contacto
(5)

T TP PL TC S E OT O

Opções (4 a 6)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 723 3.º Semestre  . . . 750         30 a)

a) As horas de contacto variam consoante a opção escolhida pelo estudante.
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 Unidades curriculares opcionais

QUADRO N.º 4 

Unidade 
curricular 
opcional 
número

(0)

Unidade curricular
(1)

Área 
científica

(2)

Organização 
do ano curricular

(3)

Horas de trabalho

Créditos
(6)

Observações
(7)Total

(4)

Contacto
(5)

T TP PL TC S E OT O

Opção 1  . . . Estágio de Urgências Pediátricas 723 2.º Semestre  . . . 200      80 16  8
Opção 2  . . . Estágio de Cuidados Intensivos 

Pediátricos ou Neonatais.
723 2.º Semestre  . . . 200      80 16  8

Opção 3  . . . Estágio de INEM — Trans-
porte Neonatal e Pediátrico

723 2.º Semestre  . . . 200      80 16  8

Opção 4  . . . Dissertação. . . . . . . . . . . . . . . 723 3.º Semestre  . . . 750       144  30
Opção 5  . . . Trabalho de Projeto  . . . . . . . . 723 3.º Semestre  . . . 750       144  30
Opção 6  . . . Estágio com Relatório Final: Es-

tágio de Saúde Infantil e 
Familiar, de Pediatria e de 
Neonatologia.

723 3.º Semestre  . . . 750      360 72  30

 310851768 

PARTE G

 CENTRO HOSPITALAR DE TRÁS-OS-MONTES 
E ALTO DOURO, E. P. E.

Aviso (extrato) n.º 12785/2017

Procedimento concursal comum conducente ao recrutamento de 
pessoal médico para a categoria de Assistente Graduado Sénior, 
da área hospitalar, da carreira especial médica, da especialidade 
de Otorrinolaringologia no Centro Hospitalar de Trás -os -Montes 
e Alto Douro. E. P. E.
Nos termos da autorização proferida por Sua Excelência o Ministro das 

Finanças e do Despacho n.º 7541/2017 do Exmo. Sr. Secretário de Estado da 
Saúde, faz  -se público que, por deliberação do Conselho de Administração 
do Centro Hospitalar de Trás -os -Montes e Alto Douro, E. P. E. de 30 de 
agosto de 2017, se encontra aberto, pelo prazo de 15 dias úteis a contar da 
data da publicação do presente aviso no Diário da República, procedimento 
concursal comum destinado ao preenchimento de um posto de trabalho, para 
a categoria de Assistente Graduado Sénior da área hospitalar, da carreira 
especial médica, do mapa de pessoal do Centro Hospitalar de Trás -os-
-Montes e Alto Douro, E. P. E., para especialidade de Otorrinolaringologia.

1 — Requisitos de admissão
Podem candidatar -se ao procedimento concursal aberto pelo presente 

aviso, os médicos que, providos na categoria de Assistente Graduado 
no âmbito das especialidades referidas no quadro preambular há, pelo 
menos, três anos, sejam titulares do grau de consultor, nos termos do 
n.º 3 do artigo 15.º do Decreto -Lei n.º 177/2009 e n.º 3 do artigo 14.º 
do Decreto -Lei n.º 176/2009, ambos de 4 de agosto e reúnam, para 
além destes requisitos especiais, os requisitos gerais para constituição 
de relação jurídica de emprego na Administração Pública, previstos nos 
art. 17.º e ss. da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada 
em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, e para o exercício de funções 
na carreira médica, exigidos pela Ordem dos Médicos. Não podem ser 
admitidos os candidatos que, cumulativamente, se encontrem integrados 
na carreira, sejam titulares da categoria a concurso e, não se encon-
trando em mobilidade, ocupem postos de trabalho idênticos aos postos 
de trabalho para cuja ocupação se publicita no presente procedimento.

2 — Política de igualdade
Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição da Repú-

blica Portuguesa (CRP), a Administração Pública, enquanto entidade 
empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de género 
e de oportunidades entre homens e mulheres, no acesso ao emprego e na 
progressão profissional, providenciando escrupulosamente no sentido 
de evitar toda e qualquer forma de discriminação.

3 — Modalidade de procedimento concursal e tipo de concurso
O procedimento concursal é interno de acesso geral, podendo ser opo-

sitores todos os médicos que, vinculados através de uma relação jurídica 
de emprego sem termo com Instituição do Serviço Nacional de Saúde, 
independentemente da sua tipologia, pública ou privada, sejam deten-
tores dos requisitos de admissão indicados no ponto 1, ressalvando-se,
apenas, que, face ao cariz residual do mapa de pessoal do Centro Hospi-
talar de Trás -os -Montes e Alto Douro, E. P. E., no caso de o profissional 
selecionado ser detentor de uma relação jurídica de emprego público 
com outra Instituição, o contrato a celebrar na nova categoria deverá 
obedecer às regras da legislação laboral privada nos termos previsto na 
Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro que aprovou o Código do Trabalho.

4 — Prazo de apresentação de candidaturas
As candidaturas deverão ser apresentadas no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contados a partir da data da publicação do presente aviso no 
Diário da República.

5 — Métodos de seleção
Serão aplicados como métodos de seleção: a avaliação e discussão 

curricular e a prova prática, de acordo com o definido nos artigos 19.º, 
20.º e n.º 2 do artigo 21.º da Portaria n.º 207/2011, de 24 de maio, com 
as alterações introduzidas pela Portaria n.º 355/2013, de 10 de dezembro 
e pela Portaria n.º 229 -A/2015, de 3 de agosto e cláusulas 21.º, 22.º e 
n.º 2 da cláusula 23.º do Acordo Coletivo de Trabalho publicado no 
Boletim do Trabalho e Emprego n.º 48, de 29 de dezembro de 2011, 
alterado e republicado no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 43, de 
22 de novembro de 2015, considerando os critérios de valorização dos 
fatores definidos pelo júri na primeira ata do procedimento.

5.1 — Avaliação E discussão curricular — consiste na apreciação e 
discussão do currículo profissional do candidato, sendo considerados 
os elementos de maior relevância para o posto de trabalho a ocupar 
constante na primeira ata do júri, sendo obrigatoriamente considerados 
os critérios definidos como obrigatórios pelo artigo 20.º da Portaria 
n.º 207/2011, de 24 de maio, alterada pela Portaria n.º 355/2013, de 10 
de dezembro e pela Portaria n.º 229 -A/2015, de 3 de agosto.

5.2 — Prova Prática — destina  -se a avaliar a capacidade do candi-
dato para resolver problemas e atuar, assim como reagir, em situações 
do âmbito da sua especialidade, com a apresentação e discussão de um 
plano de gestão clínica do Serviço ou Unidade da área de exercício pro-
fissional a que concorre, tendo em vista a maximização da eficiência, a 
melhoria continua da qualidade, metas e objetivos a alcançar e a forma 
de seguimento e avaliação de resultados.

6 — Caracterização do posto de trabalho
Aos postos de trabalho cuja ocupação aqui se pretende corresponde 

o conteúdo funcional estabelecido nos artigos 13.º dos Decretos -Leis 


